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LEI N° 3.019 DE 09 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a criação, a estrutura e o funcionamento da ouvidoria parlamentar 
da Câmara Municipal de Tibagi, na forma que especifica bem como estabelece 
demais providências. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, nos termos preconizados na 

Lei Orgânica do Município sanciono a seguinte: 

 

L E I 

Art. 1º. Fica criada a Ouvidoria Parlamentar na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Tibagi. 

 
Art. 2º. A Ouvidoria Parlamentar Municipal é um órgão de interlocução entre o Poder Legislativo municipal e os segmentos da sociedade, constituindo-

se em um canal aberto para o recebimento de solicitações, pedidos de informações, reclamações, sugestões e quaisquer outros encaminhamentos da 

sociedade, desde que relacionados ao funcionamento da Câmara Municipal de Tibagi.  

 

Art. 3º. São atribuições da Ouvidoria Parlamentar: 

I- promover a participação do cidadão junto a Câmara Municipal em cooperação com outros órgãos que atuem na defesa do usuário dos serviços 

públicos; 

II- receber, analisar e encaminhar a Mesa Executiva as manifestações da sociedade que lhe forem dirigidas, em especial aquelas sobre: 

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

b) ilegalidades, atos de improbidade administrativa e abuso de poder; 

c) mau funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da Câmara Municipal; 

III- promover a adoção de mediação e conciliação entre as demandas do cidadão e a Câmara Municipal, sem prejuízo de análise da matéria por outros 

órgãos competentes; 

IV- dar prosseguimento às manifestações recebidas; 

V- informar o cidadão ou entidade qual o órgão a que deverá dirigir-se, quando manifestações não forem de competência da Ouvidoria Parlamentar; 

VI- organizar os mecanismos e canais de acesso dos interessados à Ouvidoria Parlamentar;  

VII- facilitar o amplo acesso do usuário aos serviços da Ouvidoria Parlamentar, simplificando seus procedimentos e orientando os cidadãos sobre os 

meios de formalização das mensagens a serem encaminhados aos demais órgãos competentes;  

VIII- auxiliar a Mesa Diretora na tomada de medidas para sanar as violações, as ilegalidades e os abusos constatados; 

IX- auxiliar a Mesa Diretora na tomada de medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos e administrativos;  

X- acompanhar as manifestações encaminhadas pela sociedade civil à Câmara Municipal; 

XI- conhecer as opiniões e necessidades da sociedade para sugerir à Câmara Municipal as mudanças por ela almejadas;  

XII- auxiliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando conhecimento aos cidadãos dos canais de comunicação e dos mecanismos de 

participação disponíveis. 

§ 1º. A Ouvidoria Parlamentar Municipal responderá em até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento, as mensagens que lhe forem enviadas, sendo 

que esse prazo será de 30 (trinta) dias ou quando a demanda necessitar de encaminhamentos ou respostas de outros órgãos. 

§ 2º. O prazo assinalado no parágrafo anterior, poderá ser prorrogado por igual período quando a complexidade do caso assim o exigir. 

 
Art. 4º. É responsabilidade da Ouvidoria Parlamentar: 

I- elaborar o conteúdo da Carta de Serviços ao Usuário, nos termos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, com as 

respectivas atualizações;  

II- realizar a avaliação continuada dos serviços públicos da Câmara Municipal, com divulgação dos respectivos relatórios, e encaminhamento para a 

Presidência da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 23 e 24 da Lei Federal nº 13.460, de 2017.  

 
Art. 5º. A Ouvidoria Parlamentar será desempenhada exclusivamente por servidor efetivo designado para o cumprimento das atividades previstas 

nessa lei, mediante a atribuição de Função Gratificada enquanto perdurar o desempenho de tais atividades . 

 

Art. 6º. O capítulo que trata das funções gratificadas na Lei nº 2774/2019, através do artigo 15 será acrescido de nova alínea “F”, no valor de R$ 

3.000,00 (três mil reais).    

 
Art. 7º. Para a consecução das despesas previstas nesta lei, serão utilizadas as dotações previstas no orçamento anual do Poder Legislativo municipal 

de Tibagi. 
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Art.8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Diamante, aos nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (09/05/2023). 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO 865/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 resolve 

e: 

DECRETA 

 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

4.955.336,41 (quatro milhões novecentos e cinquenta e cinco trezentos e trinta e seis e quarenta e um centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ÓRGÃO – 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-049 Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

1137 FIA Incentivo SCFV 21 20.000,00 

 

ÓRGÃO – 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.1-020 Aquisição de Veículos para Transporte de Pacientes, Equipamentos 
de Informática, Médico Hospitalares e Mobiliários em Geral 

 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

495 Atenção Básica 39.634,32 

497 Vigilância Epidemiológica 2.541,24 

498 Assistência Farmacêutica 3.132,01 

500 Bloco Investimento - Saúde 10.527,52 

518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 132.253,76 

 

 

ÓRGÃO – 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.1-021 Construção, Reforma e Ampliação das Unidades de Saúde do 
Município, Centros de Fisioterapia, Ambulatórios e SAMU 

 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 

 

ÓRGÃO – 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 206.599,13 

1017 Incremento Temporário Emenda Parlamentar 536.953,01 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 450.000,00 

1017 Incremento Temporário Emenda Parlamentar 300.000,00 

 

ÓRGÃO – 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.122.1001.2-100 Enfrentamento da Emergência COVID-19  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

1019 Coronavírus (COVID-19) – Portaria nº 480/2020 – Ministério da 

Saúde 

152.207,23 

1023 Prestação Pecuniária do Poder Judiciário Alocado no Fundo 
Estadual de Saúde – (COVID-19) 

5.183,56 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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1029 Outras Transferências Voluntárias Públicas – (COVID-19) Resolução 
SESA 350/2021 

50.119,08 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

1033 Transferência Fundo a Fundo SUS – Investimento – Assistência 
Odontológica (COVID-19) no Bojo da Ação 21C0 

3.900,08 

 

ÓRGÃO – 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-054 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

333 Bloco de Custeio das Ações SESA APSUS 143.174,27 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 438.039,32 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 250.000,00 

333 Bloco de Custeio das Ações SESA APSUS 100.000,00 

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização 

 

332 Bloco de Custeio Vigilância 100.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 780.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 500.000,00 

 

ÓRGÃO – 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-055 Credenciamento Hospital Luiza Borba Carneiro  

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 

Terceirização 

 

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 100.000,00 

 

ÓRGÃO – 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-078 Contribuição CIM Saúde, Exames e Consultas  

3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público  

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 500.000,00 

 

ÓRGÃO – 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 003 Gerência de Vigilância  

10.305.1001.2-059 Ações em Saúde – Vigilância em Saúde  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

332 Bloco de Custeio Vigilância 96.071,88 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 
da fonte 495 – Atenção Básica no valor de R$ 39.634,32; o superávit do exercício anterior da fonte 497 – Vigilância Epidemiológica no valor de R$ 

2.541,24; o superávit do exercício anterior da fonte 498 – Assistência Farmacêutica no valor de R$ 3.132,01; o superávit do exercício anterior da fonte 
500 – Bloco Investimento - Saúde no valor de R$ 10.527,52; o superávit do exercício anterior da fonte 518 – Bloco de Investimento na Rede de 
Serviços Públicos de Saúde no valor de R$ 132.253,76; o superávit do exercício anterior da fonte 1017 – Incremento Temporário Emenda Parlamentar 

no valor de R$ 836.953,01; o superávit do exercício anterior da fonte 303 – Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) no valor de R$ 1.541.599,13; 
o superávit do exercício anterior da fonte 1019 – Coronavírus (COVID-19) – Portaria nº 480/2020 – Ministério da Saúde no valor de R$ 152.207,23; o 
superávit do exercício anterior da fonte 1023 – Prestação Pecuniária do Poder Judiciário Alocado no Fundo Estadual de Saúde – (COVID-19) no valor 

de R$ 5.183,56; o superávit do exercício anterior da fonte 1029 – Outras Transferências Voluntárias Públicas – (COVID-19) Resolução SESA 350/2021 
no valor de R$ 50.119,08; o superávit do exercício anterior da fonte 1033 – Transferência Fundo a Fundo SUS – Investimento – Assistência 
Odontológica (COVID-19) no Bojo da Ação 21C0 no valor de R$ 3.900,08; o superávit do exercício anterior da fonte 332 – Bloco de Custeio Vigilância  

no valor de R$ 196.071,88; o superávit do exercício anterior da fonte 333 – Bloco de Custeio das Ações SESA APSUS  no valor de R$ 243.174,27; o 
superávit do exercício anterior da fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no valor de R$ 1.718.039,32; o superávit do 
exercício anterior da fonte 1137 – FIA Incentivo SCFV 21 no valor de R$ 20.000,00. 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 04 de maio de 2023. 

 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N° 1.204/2023 

 

 

  
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica 

do Município, combinado com a Lei no 1.992/05 e Lei no 2574/2015,  

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 1976 - Tibagi, 09 de maio de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
Página | 5 

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Suprimir a gratificação de função atribuída à servidora MARTA SERENATO MARTINS, matrícula 57762, a partir do dia 

05 de maio de 2023. 

 

                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de maio de 2023. 

 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

PORTARIA N° 1.207/2023 

 

                          O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo art. 66, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 53 da Lei Federal nº 8.666/93, 

 

RESOLVE: 

 

    Nomear o servidor FABIANO CARNEIRO DE OLIVEIRA para atuar como Leiloeiro para alienação de animais, conforme 

parágrafo único do art. 125 da Lei nº 2.201/2028, na modalidade Leilão. 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2023. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 1.208/2023 

                   

 

                      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município e Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Fica constituída COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO PARA LEILÃO PÚBLICO, composta pelos seguintes 

servidores: 

a) AGÉRICO ANIBAL CARNEIRO PRESTES; 

b) CASSIANE LEILA BUENO; 

c) JOHN GUILLIAN MARTINS DA SILVA; 

d) PEDRO IRINEU TEIDER JUNIOR; 

e) RODRIGO DO PRADO. 

 

  Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2023. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 1.232/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF no 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2023 

04/03/2023 

Ortigueira/PR – Transporte de pacientes para tratamento. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2023. 

 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 
 

PORTARIA N° 1.235/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ 

JUNIOR, matrícula 2797828, CPF no 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/04/2023 

13/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.236/2023 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF no 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/04/2023 

14/04/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para consulta. VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.237/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF no 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/04/2023 

17/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta. VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.238/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF no 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/04/2023 

20/04/2023 

Londrina/PR – Transporte de paciente para consulta. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.239/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF no 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/04/2023 

24/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta. VAN BBX 5727 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.240/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GILBERTO CARLOS PALLÚ JUNIOR, 

matrícula 2797828, CPF no 062.695.129-13, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/04/2023 

25/04/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para consulta. FORD KA BER 7G28 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.241/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF no 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/04/2023 

12/04/2023 

Reserva/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N° 1.242/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF no 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/04/2023 

13/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.243/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF no 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/04/2023 

17/04/2023 

Reserva/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.244/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF no 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/04/2023 

18/04/2023 

Reserva/PR – Transporte de pacientes. GOL RHB 3H29 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.245/2023 

  
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (um quarto) de diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF no 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/04/2023 

19/04/2023 

Reserva/PR – Transporte de pacientes. GOL RHB 3H29 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.246/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (um quarto) de diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF no 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/04/2023 

20/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.247/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (um quarto) de diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF no 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/04/2023 

25/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.248/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/04/2023 

20/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.249/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/04/2023 

25/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.250/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/04/2023 

27/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.251/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/04/2023 

28/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.252/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/04/2023 

30/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.253/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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02/05/2023 

02/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.254/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/04/2023 

25/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.255/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/04/2023 

26/04/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.256/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/04/2023 

27/04/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

AZE 8A96 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.257/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/04/2023 

28/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.258/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/04/2023 

29/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.259/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF no 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/05/2023 

01/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.260/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF no 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/04/2023 

24/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. MICRO-ÔNIBUS 

BDN 8B97 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.261/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF no 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/04/2023 

28/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. MICRO-ÔNIBUS 

BDN 8B97 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.262/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF no 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/05/2023 

02/05/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. MICRO-ÔNIBUS 

BDN 8B97 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.263/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF no 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/05/2023 

03/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.264/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/04/2023 

25/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.265/2023 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/04/2023 

26/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MICRO-ÔNIBUS 

BDN 9B87 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.266/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/05/2023 

02/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.267/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/05/2023 

03/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.268/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/04/2023 

25/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.269/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/04/2023 

27/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.270/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/05/2023 

02/05/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.271/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/05/2023 

03/05/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.272/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF no 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/04/2023 

24/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.273/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF no 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/05/2023 

02/05/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.274/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF no 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/05/2023 

04/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.275/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2023 

08/03/2023 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.276/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/04/2023 

26/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 
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VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.277/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/04/2023 

28/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.278/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/04/2023 

20/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.279/2023 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/05/2023 Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 
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02/05/2023 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.280/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF no 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/04/2023 

26/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.281/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF no 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/04/2023 

28/04/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 032/2023, constante do Processo nº 105/2023, conforme Parecer Jurídico n° 305/2023, para 

formalizar contrato com a empresa IDGP INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, CNPJ 27.662.256/0001-10, com base no 
inciso I do Art. 25 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 9 de maio de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 
 

EMPRESA: SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA  

CNPJ: 10.566.213/0001-39 
OBJETO: Prestação de serviço de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-atendimento, com comodato de equipamentos de alarme.  
DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO EM COMODATO: 1 central de alarme modelo Paradox – demonstrativos de horário de setores violados abertura e 

fechamento – nome de usuários, falha de bateria e rede elétrica, 1 sirene, 1 bateria, 10 sensores modelos internos I.V.P., 03 sensores esternos 
(garagem), fiação, buchas e caneletas, 03 câmeras 360º IP HD Wi-Fi com infra  e imagens coloridas e acesso remoto app - via celulares e central de 
monitoramento sempre que houver disparos de alarme (giratórias) – áudio na câmara entre cliente e escuta – gravação de vídeo com cartão de 

memória com auto regravação em 7 dias – mais rondas motorizadas (três rondas no período noturno). 
VALOR: R$ 290 reais (duzentos e noventa reais) a parcela - R$ 3.480,00 por 12 meses. 
VIGÊNCIA: 12 meses a partir da publicação do extrato contratual.  

BASE LEGAL: No art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. A lei 
autoriza a contratação através de dispensa de licitação para compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo 23 da lei 8.666/93 (R$ 80.000,00). 

JUSTIFICATIVA: O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi vem justificar o procedimento de dispensa de licitação nº 
08/2023, referente à prestação de serviço de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-atendimento, com comodato do equipamento de 
alarme, para priorizar a segurança dos documentos e do patrimônio do TIBAGIPREV e, em lato sensu, de todos os servidores ativos, inativos e 

pensionistas vinculados.  
DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 

questão para a devida ratificação. 
Tibagi, 09 de maio de 2023. 
 

 
     EVELYN DE SOUZA SOARES                           JOSEMAR SCHERAIBER                                                           DANIELA CRISTINE NOWAK                                             
        DIRETORA-PRESIDENTE                    DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023 

 
EMPRESA: G.W. DA SILVA SERVIÇOS TÉCNICOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - CNPJ: 11.690.322/0001-26 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão de internet via fibra óptica, com IP fixo, para 25 megas.   

VALOR E PAGAMENTO: valor mensal de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais)  - R$ 2.100,00 para 12 meses. 
VIGÊNCIA: 12 meses a partir da publicação do extrato do contrato. 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: o fornecimento de internet é essencial para a execução das funcionalidades administrativas do Instituto.  

DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviços, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 

Tibagi, 09 de maio de 2023. 
 
                                                                                   

     EVELYN DE SOUZA SOARES                                    JOSEMAR SCHERAIBER                                                    DANIELA CRISTINE NOWAK                                             
        DIRETORA-PRESIDENTE                       DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 

 
 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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